
 

 

 

 

 

 
 

Protocolo nº _____________________ 

Data:  _______ / ________/ ________ 

Hora: ______ / ______ 

Funcionário: ______________________ 

 

INDICAÇÃO 

 

Nº 017/2017 

Autor: Carlos Venâncio dos Santos 

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores; 

 

                      Com fundamento nos dispositivos regimentais em vigor nesta Casa 

de Leis, requeiro à Mesa, seja endereçada correspondência indicatória ao Chefe 

do Executivo Municipal, com cópias ao Secretário Municipal de Infraestrutura e a 

CMTU (Coordenadoria Municipal de Trânsito Urbano), mostrando aos mesmos, 

a oportunidade de viabilizar a instalação de placa proibindo estacionamento 

de caminhões na AV. Florianópolis bairro Novo Horizonte, próximo a escola 

EMEI ELIANE MACEDO.  

 

JUSTIFICATIVA:  

 

      A ausência de sinalização permite que caminhões estacionem 

perto da escola EMEI ELIANE MACEDO, então se faz necessário a instalação 

de placas proibindo o estacionamento de caminhões de todo tipo nas 

proximidades da escola, para melhor segurança no trânsito evitando assim 

possíveis acidentes. 

                       O objetivo dessa indicação é para ter uma melhor segurança dos 

alunos e pais em horário de entrada e saída na escola, se não temos caminhões 

parados no perímetro da escola, temos um visão melhor da rua. Não colocando 

em risco a vida dos alunos que necessitam de um cuidado e um carinho especial. 

 

     Portanto, requeiro as autoridades relacionadas, que realizem os 

procedimentos necessários, a fim de atender nossa solicitação. 

 

Sala das sessões, 14 de março de 2017. 

 

 

CARLOS VENÂNCIO DOS SANTOS 

VEREADOR (PSD) 


